
 
 
 
 
 

CONTRATO 010/2026 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO N° 004/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

CONTRATADA: EXACTUS CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria contábil e administrativa, com a disponibilização de profissionais devidamente 
habilitados e registrados em órgãos de classe, a fim de atender o regime próprio de previdência 
social – RPPS, na área de finanças, previdenciária, administrativa e contabilidade pública 
previdenciária, compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, tesouraria, 
departamento de pessoal, execução orçamentária, compras, fiscal e patrimonial e incluindo 
treinamento e capacitação dos servidores. 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

 

PRAZO: 12 MESES  

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 MESES CONTATOS A PARTIR DA ASSINATURA. 

 

 

  



 
 
 
 
 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG, com 

sede no(a) Rua Nelson Rezende Fonseca, nº 472 – Centro, CEP 37.410-175, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 11.201.980/0001-07, neste ato representado pela sua Presidente, o(a) Senhor(a) Eliana 

de Fátima Pereira Maurício brasileira, portador(a)  do CPF 000.334.896-29, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) EXACTUS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 19.166.955/0001-

41, sediado(a) na Av. Dona Alzira Vieira, nº 511, Bairro Magnólia, Boa Esperança/MG, 

CEP: 37.170-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Benevides 

André dos Santos, tendo em vista o que consta no Processo nº 004/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° 001/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil e administrativa, com a 

disponibilização de profissionais devidamente habilitados e registrados em órgãos de classe, 

a fim de atender o regime próprio de previdência social – RPPS, na área de finanças, 

previdenciária, administrativa e contabilidade pública previdenciária, compreendendo: 

orçamento público, contabilidade pública, tesouraria, departamento de pessoal, execução 

orçamentária, compras, fiscal e patrimonial e incluindo treinamento e capacitação dos 

servidores. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Item Especificação QTD 

 

UND Total 

Estimado 

1 Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria 

contábil e administrativa, com a disponibilização de 

profissionais devidamente habilitados e registrados 

em órgãos de classe, a fim de atender o regime 

próprio de previdência social – RPPS, na área de 

finanças, previdenciária, administrativa e 

contabilidade pública previdenciária, compreendendo: 

orçamento público, contabilidade pública, tesouraria, 

departamento de pessoal, execução orçamentária, 

folha de pagamento, compras, fiscal e patrimonial e 

incluindo treinamento e capacitação dos servidores. 

12 MESES R$ 

3.500,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 42.000,00 
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DOS SERVIÇOS  

1.2. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços, de forma 

contínua, com profissionais dedicados e estrutura própria: 

1.2.1. Treinamento e capacitação dos gestores, conselheiros, recursos 

humanos, com capacitação na sede do RPPS quando solicitado com emissão de certificado ou 

disponibilizado na sede da contratada; 

1.2.2. Orientação e auxilio na escrituração contábil, dentro das normas gerais 

de contabilidade, em especial a Lei 4.320/64 e alterações posteriores e Portaria da STN 

(Secretaria do Tesouro Nacional) com a implantação do MCASP (Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público). 

1.2.3. Orientação e auxilio na elaboração do Plano de Contas, com 

planificação contábil, de sorte a permitir que ao final do exercício as informações do RPPS, 

sejam incorporadas ao seu Balanço Geral, observando a codificação trazida pelo PCASP (Plano 

de Contas Aplicado ao Setor Público) e atualizações até o nível publicado. 

1.2.4. Orientação e auxilio no preenchimento dos anexos exigidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e pelo Ministério da Previdência Social, a serem 

enviados à Prefeitura Municipal para consolidação através do SIAFIC, na Contabilidade e 

Orçamento Municipal e com a finalidade de acompanhamento e fiscalização do RPPS.  

1.2.5. Orientação e auxilio na elaboração do Orçamento do RPPS, para fins de 

integralização da LOA (Lei Orçamentária Anual), compatível com o PPA (Plano Plurianual) e 

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), de acordo com o prazo estabelecido na Lei Orgânica 

Municipal. 

1.2.6. Orientação e auxilio na prestação de contas para o Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, por meio do SICOM (Sistema Informatizado de Contas 

do Município), de acordo com as normatizações em vigor do Tribunal de Contas. 

1.2.7. Orientação e auxilio na prestação de contas à Receita Federal com envio 

de dados para: 

• DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais; 

• MIT - Módulo de Inclusão de Tributos; 

• E-SOCIAL (Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais 
Previdenciárias e Trabalhistas); 

• EFD-REINF (Escrituração Fiscal Digital de Retenção e Outras Informações 
Fiscais) entre outros obrigatórios. 

• SICOM (Sistema Informatizado de Contas do Município). 

1.2.8. Orientação e auxilio na verificação das prestações de contas para o 

Ministério da Previdência Social através do CADPREV (Sistema de Cadastro dos Regimes 

Próprios de Previdência Social); 



 
 
 
 
 

1.2.9. Orientação e auxilio na uniformização dos registros contábeis. 

1.2.10. Orientação e auxilio na evidenciação do patrimônio e suas variações, 

orientando nas atividades de levantamento de bens, numeração, lançamentos de forma 

individualizada no sistema de patrimônio, mantendo histórico atualizado de depreciação dos 

mesmos. 

1.2.11.  Assessoria e consultoria contábil de forma escrita e verbal e 

emissão de pareceres quando solicitados. 

1.2.12. Apresentação mensal quanto solicitado à Autarquia de relatório 

circunstanciado das principais atividades: receitas, despesas, gastos com administrativos e com 

pessoal, analise técnica, especialmente da contabilidade pública e previdenciária e das 

formalidades legais exigidas pela legislação, bem como a elaboração dos relatórios da execução 

Orçamentária e de gestão Fiscal e sua exportação ao SICOM (Sistema Informatizado de Contas 

do Município) 

1.2.13. Orientação e auxilio ao setor de Controle Interno, com orientações a fim 

de auxiliar na elaboração dos relatórios gerencias. 

1.2.14. Orientação e auxilio no acompanhamento de defesa contábil dos 

interesses do RPPS nos tramite das prestações de contas elaboradas no processo SICOM 

(Sistema Informatizado de Contas do Município) perante o egrégio Tribunal de Contas até o 

término do contrato. 

1.2.15. Orientação e auxilio no acompanhamento e elaboração de defesa 

contábil dos interesses do RPPS nos tramite das prestações de contas via e-TCE; 

1.2.16. Orientação e auxilio na adequação às normas federais no que tange à 

gestão contábil, patrimonial e financeira da Autarquia Municipal. 

1.2.17. Demais atividades pertinentes, dentre as quais: 

 Acompanhamento da inscrição e atualização dos dados cadastrais do RPPS nos órgãos 

competentes, tais como Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, Tribunais de 

Conta, Receita Federal e Ministério da Previdência dentre outros. 

 Responder às consultas formuladas pelo RPPS enviando-as por email ou outros meios. 

 Auxiliar e orientar ao órgão de controle interno e externo. 

 Orientar nas prestações de contas do RPPS Junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Minas, dentre outros, conforme o caso. 

 Dentre os serviços contratados, incluem-se também, a elaboração de projetos, pareceres, 

bem como relatórios das assessorias e consultoria contábil quando solicitado. 

 Orientação e auxilio no acompanhamento, preenchimento e execução de levantamento 

de dados e informações necessárias para Auditorias da Previdência Social, TCE/MG 

quando solicitado; 

 Orientação e auxilio na capacitação dos Conselheiros, Diretores e Servidores através de 

reuniões, debates, treinamentos sobre áreas da contabilidade pública, Legislação e 

Procedimentos pertinentes ao RPPS quando solicitado. 



 
 
 
 
 

1.2.18. Os serviços acima prestados poderão ser executados presencialmente, 

mediante solicitação do Instituto e agendamento prévio, por meio da visita de profissional 

capacitado pela contratada, devidamente certificado. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Justificativa da escolha; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.3. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 

na prorrogação; 

2.1.4. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais 

de habilitação. 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 



 
 
 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. Onde a administração reitera as prerrogativas 

previstas no art. 104° da Lei nº 14.133/21 

3.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1.  Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e 

publicação do Contrato até findar a vigência da mesma. 

 

 O prazo de efetivação da entrega será de até 1 (um) dia a partir do envio da 

Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.    

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Aviso. 

7.2. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 

suas alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de não aceitação por 

parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município. 



 
 
 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades 

durante o período da vigência da ata ou do contrato. 

9.3. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, o fornecimento do objeto desta licitação. 

9.4. Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento 

do objeto. 



 
 
 
 
 

9.5. Notificar a Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no 

fornecimento do objeto contratado. 

9.6. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

9.7. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, 

de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

9.8.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 5 dias úteis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1.  Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento.  

10.2. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

10.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

10.4. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições 

programadas determinados pela CONTRATANTE. 

10.5. Entregar parceladamente o objeto licitado de acordo com as necessidades, 

solicitações e cronogramas fornecidos após a liberação dos pedidos.   

10.6. Proceder ao transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, 

bem como acondicionados em recipientes adequados. 

10.7. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem 

recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 



 
 
 
 
 

10.8. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos 

frete, carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto. 

10.9. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos 

ao CONTRATANTE ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

10.10. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

10.12. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos. As demais 

obrigações encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência anexo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  2 

(dois) dias úteis; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou 

de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Ficha: 37 - 33903500000 03002004.0927220556.00 - Serviços de Consultoria 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

(IPRECOR) 
“Terra do Rei Pelé” 

CNPJ: 11.201.980/0001-07 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

s v ém Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Trés Coragdes para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela 

conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lein®14.133/21. 

Trés Coragoes, 06 de Abril de 2026. 

ELIANA DE Assinado de forma digital 

FATIMA PEREIRA Pegema ÀAA 
MAURICIO:00033 MAURICIO:00033489629 

Dados: 2026.04.06 
489629 10:12:41-03'00" 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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